






 

       

 

 

 
         GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO    

DE   13    DE      JULHO       DE 2021 

 
 

Nomeia membro titular do Conselho 

Administração da Fundação de Apoio 

à Pesquisa e à Inovação Tecnológica 

do Estado de Sergipe – 

FAPITEC/SE. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e 

XXI da Constituição Estadual; em conformidade com a Lei nº 8.496, de 28 

de dezembro de 2018; observando, ainda, o que dispõe a Lei nº 5.771, de 

12 de dezembro de 2005, em especial o art. 7º, inciso V, e tendo em vista o 

que consta no Ofício nº 62, de 28 de junho de 2021, da Fundação de Apoio 

à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe - FAPITEC, 

resolve 

 

N O M E A R 

 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO, CPF n° 

799.275.055-15, para exercer, como titular, as funções de membro do 

Conselho de Administração – CONSAD, da Fundação de Apoio à Pesquisa 

e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe – FAPITEC/SE, na 

qualidade de representante do Governo do Estado. 

 

Aracaju,    13   de    julho     de 2021; 200º da Independência e 

133º da República.    

 

BELIVALDO CHAGAS SILVA 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

José Augusto Pereira de Carvalho 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e  

da Ciência e da Tecnologia 

 

José Carlos Felizola Soares Filho 

Secretário de Estado Geral de Governo 
 

 

 

 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 14 DE JULHO DE 2021 
 

 

 

 

 

 













 

       
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO    
 

DE   17   DE    JUNHO     DE 2020 
 

            

Nomeia membro titular do Conselho de 

Administração da Fundação de Apoio à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica do 

Estado de Sergipe – FAPITEC/SE. 

 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e XXI 

da Constituição Estadual; de acordo com o disposto na Lei nº 8.496, de 28 de 

dezembro de 2018; observando, ainda, o que dispõe a Lei nº.  5.771, de 12 de 

dezembro de 2005, em especial o art. 7º, inciso V, resolve 

 

N O M E A R 

 

 

  LUIS FELIPE DE MENEZES RODRIGUES, CPF n° 

035.157.835-80,  para exercer,  como titular,  as funções de membro do 

Conselho de  Administração-CONSAD, da  Fundação  de  Apoio  à  Pesquisa e 

à  Inovação  Tecnológica  do  Estado de Sergipe – FAPITEC/SE, na qualidade 

de representante do Governo do Estado. 

 

Aracaju,   17   de        junho         de 2020; 199º da Independência e 

132º da República.    

            

 

BELIVALDO CHAGAS SILVA 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 

 

 

José Carlos Felizola Soares Filho 

Secretário de Estado Geral de Governo  

 

 

 

José Augusto Pereira de Carvalho  

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e  

                                                       Tecnologia  
 

  PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 18 DE JUNHO DE 2020 
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